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ISENÇÃO FISCAL - INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO E ASSIS
TÊNCIA SOCIAL 

Interpretação do art. 31, V, letra "b", da Constituição. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO N.o 218.922-57 

Província Carmelitana Fluminense, 
corporação religiosa de fins filantró
picos de educação e assistência social, 
com sede nesta Capital, requer seja 
declarado o seu direito à isenção dos 
impostos do sêlo, consumo, importação 
e exportação, patente. de fabrico, de co
mércio e de produção, e outros porven
tura existentes, com fundamento no 
art. 31, item V, letra b, da Constitui
ção federal. 

2. A peticionária juntou um exem
plar do Estatuto, devidamente inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídi
cas, cópias autenticadas das certidões 
de reg:stro no Conselho Nacional do 
Serviço Social, do Ministério da Edu
cação e Cultura, e no Departamento 
de Assistência Social, da Prefeitura 
do Distrito Federal, e de atestados re
lativos ao exercício de sua atividade 
educativa e beneficente no País. 

3. Dispõem os Estatutos da reque
rente: 

.. Art. 8.0 A Província Carmelitana 
Fluminense considerar-se-á extinta 
quando, por qualquer circunstância, 
não ficar sobrevivente nenhum religio
so. Os seus bens serão então trans
feridos a outros estabelecimentos pios 
católicos, nacionais, de culto, de ins
trução reJ:giosa, ou de caridade, pelo 
modo e segundo as indicações que aprou
verem ao Sumo Pontífice. 

10) A totalidade da renda ou re
ceita oriunda de quaisquer fontes, in
clusive a locação de imóveis, se apli
cará exclusivamente às obras pela fi
lantropia ou educação, mantidas pela 
Província Carmelitana Fluminense, ou 

à fundação e conservação do patrimô
nio desta. 

11) A ProvíncIa Carmelitana Flu
minense não tem fito de lucro em re
lação a seus associados. Os serviços 
que, em razão de seus cargos, lhe 
prestam seus administradores, não po
dem ser objeto de remuneração ou bE'
neficio" • 

4. N essas condições, tendo em vista 
o disposto no art. 2.0 da Lei número 
3.193, de 4-7-57 (Diário Oficial de 6), 
reconheço à instituição Província Car
melitana Fluminense a isenção tribu
tária nos seguintes casos e nos têr
mos do citado dispositivo constitucio
nal: 

I - Impôsto do Sêlo, sem prejuízo 
da norma geral do art. 2.0 , § 3.0 da 
Consolidação, a que se refere o Decre
to n.o 32.392, de 9-3-53'. 

II - Impôsto de Consumo para o 
fornecimento gratuito a seus alunos 
ou assistidos, de acôrdo com os incisos 
1.0 e 3.0 do art. 8.° da Consolidação 
das Leis do Impôsto de Consumo. 

lU - Patente de registro de fabri
co e comércio relativamente a merca
dorias que se destinem ao seu consu
mo, meio de aprendizagem e distribui
ção gratuita a seus alunos e ass:sti
dos, ficando, porém,' sujeita à obten
ção da referida patente, sem emolu
mentos, no caso de produção de mer
cadorias para comércio, em face das 
letras a e b dos arts. 24 e 45 da mes
ma Consolidação. 

5. Quanto aos impostos de impor
tação e exportação, patente de produ-
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ção e outros ônus tributários porven
tura existentes, referidos pela reque
rente, deixa de se pronunciar esta ins
tância por se tratar de matéria fiscal 
.que escapa à sua alçada. 

6. Publique-se, dê-se clencia e en
caminhe-se à Diretoria das Rendas In
ternas para apreciação dêste despacho. 

7. AS. P. J . para os devidos fins. 
- Átila Bezerra Nunes, Diretor . 

EMPRÊSAS INCORPORADAS AO PATRIMÔNIO NACIONAL 
ISENÇÃO FISCAL 

- As Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional 
estão isentas do impôsto de renda. 

PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 33.778-57 

Presidencia da República. Consulto
l'ia-geral da República. E. M. n.o 253, 
de 5 de agôsto de 1957. Submete o Pa.
recer n.o A-23", sôbre a isenção de 
impôsto de renda para as Emprêsas 
incorporadas ao Patrimônio Nacional. 
- -Aprovado, 28-9-57". (Rest. proc. 
)1. F., em 1-10-57). 

* 
PARECER 

I - Tendo sido a Serraria de Mo
rl.::Jgava notificada a recolher impôs
to sôbre a renda, a Superintendência 
das Emprêsas Incorporadas ao Patri
mônio Nacional solicitou ao Senhor 
Ministro da Fazenda o cancelamento 
da dívida, uma vez que aquêle estabele
cimento industrial integra o patrimô
nio da União. 

A Divisão do Impôsto de Renda e 
a Procuradoria da Fazenda Nacional 
no Distrito Federal concordaram com 
o pedido, mas a Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional considera exigível o 
tributo. 

O divórcio de opiniões suscitou o 
pronunciamento desta Consultoria Ge
ral que, de ordem do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, é cha
mada a se manifestar sôbre a contro
vérsia. 

11 - A natureza jurídica das em
prêsas incorporadas ao patrimônio da 
União não encontra, nas leis que es
tabeleceram êsse regime especial de 
administração, o seu exato conceito. 

Definem, implicitamente, os atos 
institucionais a característica dos bens 
do acervo incorporado que passam a 
constituir patrimônio da União e fo
ram havidos, sobretudo, como paga
mento de dívidas ou em ressarcimento 
pela sonegação de lucros (consideranda 
do Decreto-Iei n.o 2.073, de 8 de março 
de 1940). 

Os bens e serviços constitutivos des
sa comunidade de empresas são, por
tanto, sob certos aspectos, bens e ser
viços públicos. 

Mas, de outra parte, as emprêsas 
incorporadas conservam, no seu fun
cionamento, a configuração de pessoas 
jurídicas de direito privado, tanto no 
que se refere aos processos de admi
nistração e ao regime de pessoal, como 
em referência à gestão de bens. 

Criada, a título provisório, até a li
quidação das sociedades incorporadas, 
a Superintendência, que as administra, 
perdura, até agora, após quase um vi
cênio de seu aparecimento. 

O Decreto-Iei n.o 2.436, de 22 de 
julho de 1940, dispondo sôbre bens e 
serviços de tais emprêsas, declarou 
que continuariam .. sob o regime jurí-




